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ESTADO DO MARANHÃO

CÂruIN,E UUT,I TCIPAL DE TIM ON
'Ge$Ao Ugnidodc e Respeito'

DECRETO IEGISTATIVO

DispÕe sobre o oprovoçÕo dos

conios onuois do Município de Timon,

referente oo exercício de 2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA ÂÂUNICIPAI DE ÍI'I,ION. NOS IETMOS dO qdt.24,

do Regimento lnlerno desso Coso Legislotivo, foz sober que o plenório oprovou, e

ele promulgo o seguinte:

Art. lo As contos de Governo do Município de Ímon, referentes oo exercício de

2005, sob o responsobiüdode do Senhoro Modo do Socono Almeido Woquim, ex

prefeito municipol. sôo considerodos oprovodos, com bose no reloiório emitido no

porecer do Comissôo de Orçomenlo, Finonços, Obros Públicos, Plonejomenlo e
Potrimônio Municípol, de 24 de Novembro de 2022.

Porógrofo Único: lntegro este Decreto Legislotivo o Porecer do Comissôo de

Orçomento, Finonços, Obros Públicos, Plonejomento e Potrimônio Municipol

mencionqdo no copui deste ortigo e o Porecer Prévio do Egrégio Tribunol de

Çontos do Estodo do Moronhôo.

Art. 2o Bte Decreto Legisloiivo entro em vigor no doio de suo publicoçôo.
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ESTADO DO MAn*,tAÃO
cÂuen a ruur,t tcrpAL DE TI M oN

"Gestdo Dignidode e Respeito'

Timon/MA, 24 de Novembro de N22.

GABTNETE Do pRESIDENTE DA CÂMARA MUNlclpAL DE TlMoN, ESTADo Do
U,qNEXHÃO, EM Oó DE DEZEMBRO DE2022.

JOsÉ DA SITVA RESENDE
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ESTADo oo ueneuaÃ,o
cÃaene MUNTaTPAL DE TrMoN

"Gestãa Dignidade e Respeita"
VEREADOR ATLMA RESENDE

PRESTAÇÃO nr CONTAS EXECUTM

EXERCÍCIO 2OO5

Encanlinhem-Se a-Prç-st3çãp de.§Ontaç à CgFi§são dç Of§amento'

Finançaç-_ohras Pjthliqas. PtaRçjatlneqto-qfatrimÔniq,luunisira! nara Fmit§ãe de

PAfÇger.

GABINETE DO DE TIMON, ESTADO DO

MÂRANHÃO, EM 23 DE

SITVA RESENDE

Recebido:

Almetda Waquim

Fresidente da COFOPPPM

23 lIt f zwl

TIKTON.M A,23 DE NOVEMBRO D8,2A22,

JosÉ



ESTADO DO MARANHÃO
cÂruene turuNrcrpAl DE TrMoN

" G e stã a Digni dade e Regeito"
WREADORULYCTESWAqWü

Tendo em vista que possuo relação de parentesco em primeiro grau

com a responsável pela prestação de contas, declaro-me impedido para apresentar

qualquer tipo de manifestação, preservando a legalidade e imparcialidade do presente

procedimento.

de 2022

Recebidor

Luís Carlos da §ilva §iá

Relator da COFOPPPM

L4 4l?/LL

Remetarn-se com â rnáxlma urgênrla ao Relator da presente

Comissão de Orçamento.

WAQUIM



ESTADO DO ilIARANHÃA
CNUENE MUNICIPAL DE TIMON

"Gestão Dignidade e Respeito"

oFrcro 4§/?0.22 TIMON.M A, 74 DE DEZEMBRO DE 2(M

Processo TCE: 3832 12006

Ao Tribunol de Contos do Estodo do MoronhÕo

llustríssimo Presidente

Conselheiro Jooquim Woshington Luiz Oliveiro

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAT DE TII,ION, NOS tETMOS

do porogrofo único do ort.206, do Regimento lnterno desso Coso Legislotivo, vêm

informor que o Plenório oprovou os Contos do Município de Timon do exercício de

2005, de responsobilidode do Ex-Prefeito Morio do Socono Almeido Woquim.

lntegro o presente ofício, Porecer Préüo do Tribunol de Contos do

Estodo do MoronhÕo, Porecer do Comissôo de Orçomento, Flnonços, Obros

Públicos, Plonejomento e Pstrimônio Municipol Decreto LegisloÍivo e PublicqçÕes.

José
Presidente do Municipol

José Torquoto de Mocedo Nelo

10 Vice Presidenle

Joõo

Vondo

Neto

2s Vice Presidenle ? §ecretório
§ontos

É



ESTADO DO MARANHÃO
oiuenl ruuurcrpAl DE TtMoN

Comissão de Orçamento, Flltaltças, Obras Públicâs, Planêiamento e Patrimônio Municipal

Do Comissôo de Orçomento, Finonços, Obros Públicos, Plonejomento e

PqtÍimônio Municipot que dispôe sobre o oprovoçôo dos conlos do Poder

Executivo Municipol de Timon referente oo exercício de 2005.

RILAIOK VEr. LU6 CARLOS DA SILVA SÁ - COFOPPPM

I . DA COMPETÊUCIA OA COM§SÃO:

O Regimento interno dq Cômqrq versc o seguinte:

ohAfit #i]iiiitii. s Íi:$il.tid
r.ErruRÁ xÂ $És3Â0 cfl $ll{tRiÀ
$

§ecreiário

Arl.62- Compete à ComissÕo de Orçomenio, Finonços,

Obros Públicos. Plonejomento e Potrimônio Municipol

emilir Porecer sobre todos os ossuntos de coróter

finonceiro e especiolmenle sobre;

APRCIVÁ[,ií,T,T.
EM OS /f2_Hqt+
6ESSÀO qt;:

ío Seeretário {Grifomos)

Aindo, com bose no previsôo do orligo 205 do Regimento lnterno, lern-se

que eslo Comissôo deveró opresentor o Projelo de Decreto Legislotivo sobre o

prestoçõo de contos do Execuiivo.

Àv. Paulo Râmos S/N - Centro - CEP. 65.630.140 - Ccnro - Tlmon - Maranhão

õ

PARECER DECRETO TEGISTAIIVO - COFOPPPM

ll - preslocÕo de conlos do Prefeito e do Meso do

ÇQmoro. medionte o Porecer orévio do_Tríbun-qlde Çontos

do Municíoio. concluindo por Projelo de Decreto

Legislotivo e Projeio de ResoluÇôo. respectivomenle;

9-
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II- REI.ATÓRIO:

Após o recebimenlo dos Contos do Executivo (Processo n.' 383212@6-

TCE), esto Comissôo procedeu oos otos necessórios o fim de opresentor oo Plenorio

o Projeto de Decrelo Legislotivo sobre o presloçôo de contos do ono de 2005 do

Executivo Municipol.

Poro tonto, foi convocodo o SessÕo Legislotivo Extroordinório pelo Editol

de ConvocoçAo n." Al7 Í2022 de A2 de dezembro de 2022.

Assim, opós o lrobolho reolizodo por esto Comissôo de onÓlise e estudo

dos documentos oriundos do Tribunol de Contos do Eslodo do Moronhôo,

eniendemos que os contos devem ser oprovodos, de ocordo com o
fundomenioçôo o seguir:

erelárío

Cl0g:t ;l;r[iiili * i:lliit.lii
rsIIJRA XÂ StSSÀ0 0f9HáBr\

Art. 3'l . A fiscolizoÇÕo do Município seró exercido pelo

Poder Legislotivo Municipol, medionte conlrole externo, e

pelos sistemos de conlrole interno do Poder Execuüvo

Municipol, no formo do lei.

§ l" O controle externo do Cômoro Municipol seró

exercido com o ouxílio dos Tribunois de Contos dos Esiodos

ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunois de Contos

dos Municípios, onde houver.
qK.f

eJêtário Ramos s/N - centro - cEP. 65.630'140 - centro - Tlmon - Maranhão

6

ESTADO DO MARANHÃO
cÂmene uuuIcIPAL DE TIMoN

Comissão de Orçamento, Finançás, Obras Públicas, Planeiamento e Patrimônio Municipal

III.FUNDAÂÂENIAÇÃO:

A competêncio poro julgor os conÍos de gesÍÔo dos prefeitos municipois

é conferido oo Poder Legislotivo, o quol conto com ouxílio do Tribunol de ConÍos,

conforme disciplino o Conslituiçôo do RepÚblico Federotivq do Brqsil:

ffi
4'



ir'=l
LsÉtgffi

ESTIIDo Do MARANHÃo
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMoN

Comissão de Orçamento, Finançâs, Obras Públicas, Planeiamênto e Patrimônio Municipal

§ 2'O porecer prévio, emitído pelo órgõo competente

sob,re os contos que o Prefeito deve onuolmente prestor,

só deixoró de prevolecer por decisôo de dois lerços dos

membros do Cômoro Municipol.

§ 3" As contos dos Municípios ficorôo, duronte sessenlo

dios, onuolmente, o disposiçôo de quolquer contribuinle,

poro exome e oprecioçÕo, o quol poderó queslionor-lhes

o legiÍimidode, nos termos do lei.

§ 4" É vedodo o crioçõo de Tribunqis, Conselhos ou órgÕos

de Contos Municipois.

(grifomos)

No mesmo sentido dispôe o Regimento lnterno desto Cômoro

Municipol:

ciulíiL
LHlll''lÀt{

iiêltiiiÂ!
[$t§!À§ Ot'!L\'if'rX
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Atl. 2O4 - Recebido o Porecer prévlo do lribunol de Conlos

do Estqdo do Mqronhõo - TCE/MA, opós o lelturo em

Pleiláúio, o Presidenle Íoró distribulr cópio do mesmo, bem

como do bolonço onuol, o todos os Vereodores. enviqndo

o pÍocesso à Comisstio de Orçomenlo, Finonços, Obros

Públicos. Plonejomenlo e Pqkimônio Municipol, que teró 20

(vinte) dios opós o recebimento porq ctpÍesenlor oo

Plenório seu pronunciomenlo. ocomponhodo do Proielo

de Decrelo legislolivo pelo oprovoçõo ou reieiçõo dos

contos.(RESOtUÇÃO No 008. DE 04 DE ABRIL DE 2013).

Art. 205 - O Projeto de Decreto Legislolivo opresentodo

pelo Comissõo de Orçomento, Finonços, Obros PÚblicos,

Plonejomento e PotrimÔnio Municipol - COFOPPPM, sobre

6r
i0

SESSAO a9
APROVADG'
sM rK / a2 /J(1a}-

Av. Pãrúo namos s/N - centro ' cEP, 65-630'140 - cêntro - Tlmon - Maranhâo
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂmena uuxtcIPAL DE TIMoN

Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planelamento e Patrimônio Municipal

o prestoçÕo de conlos seró submetido o umo único

discussôo e votoçÕo, ossegurondo oos Vereodores

deboter o mqtéÍio. (REsoLUÇÃo No 008, DE 04 DE ABR|L DE

2013).

Assim, dionte do compelêncio desto Cômoro Municipol, e opós o onólise

detido nos contos prestodos pelo Executivo Municipol em 2005, concluiu-se que,

com bose nos princípios do presunçôo de legitimidode dos otos odminisirolivos,

rozoóvel duroçÕo do processo, legolidode e eficiêncio, nôo hó que se folor no

prólico de otos de desfolque ou desvio de volores públicos ou, oindo, oto

otentotorio à legolidode.

Portonto, no interpretoçôo dos ortigos 8o, §3', §4', 
,l4, 

§3', do Regimento

lnterno do Tribunol de Contos do Êstodo do MoronhÕo, bem como dos princÍpios

consütucionois e odministroiivos, eslo Comissôo se posiciono pelo Aprovoçôo dos

Contos do Execulivo Municipol de 2005 (Processo n.'3832/2@6-ÍCE).

&P R.o\íÂÚ#
IV - PARECER DA COMISSÃOETJI 05 

'
IJ N+

5ÉssÂo

CSARÀ

40 Ê Íi §sÕo de OrÇqmento, FinÇnços, Qbros PÚbliços, Plonejomento e

Pokimônio Municipol, dionte do exposto, mqnifeslomo-nos fovorovelmente o

Aprovoçõo dos Contos do Execulivo referente oo exercício do ono de 2005.

itdl.üiiFÀL Êt trll|{'t'{À

tÉiiIJRA HAgÊsSÀ0 0R9lIAr.ii\

$
2 Por oportuno, opresentomos o Projeto de Decrelo Legislotivo.

$entÚiiio

SALA DAS COMISSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO,

EM 24 DE NOVEMBRO DE2O22.

Âv, Paulo Ramos S/N - Centro - CEP. 65.630-140 - Centro - Timon - Maranhâo

E
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EsrADo oo ueReuHÃo

cÂuane MUNIcTPAL DE TrMoN
Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planeiamento e Patrimônio Munic{pal

Ver. Ulysses Almeldo tiloquim

Presidenle do COFOPPPM

(lmpedimento legol)

APROVÂ.T9f,.
Et:tt -05 l- ll l@"»

1

Ver

Relolor do COFOPPPM

do Silvo Porsos

do COFOPPPM

,áok-kk

0

fre

{
Av. Paulo Ramos S/N - Centro - CEP. 65.630-140 - Centro - Timon - Maranhão
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DE CONTAS

Proccne c'3ú3IÍâffiTCE

I§rtorezr: hestaçâo de Contas Anual de Govemo, Prestaçào de coatas da adminisração dircta , Prestaçâo dc contas do Fundo Municipal de saúde -
FM§ 

' PrtsnSo de coffis ds prtto do ÍnÍüiBlb de ÊEidc*rcia & Município de Timm - IPMI Fr'*çtro dr entas dç gcíno e scrviço Armrorrn &
AguaeEsgoto-SAAE

ErêüêÍclô frâltclrr 20OJ

Ertldrde Municipio dc Timon

Rccpomóveir: Pre§tâçüo de Contas Anual de GOVERNq Prestação rle C.ontas da ADMIMSTRAÇÂO DIRETA e Funclo municipal de Saurle - FMS:
Maria do §ocorro Almeids Wuqurm, CPF 079.110.093-68, endereço: Rua Antonio Marques, n' 905, Bai6o Parquc Piaú, CEp 65.640400, TimoilIv{Â;
IPMT: José Wiliam Lima Mendonça, CPF 470.980.313-72, endereço: Avenida Perimerral, n" 3792, Vila Joio Reis" CEpó5.ó3&000, TIMONiIvíA:
§ÂAE: Luí* Claudio Linrr M&,cdo, CPF 297.195.01&20, cud*eço: §.uu Espcmntinópolis, no 202-8, CEp 03.561-100, Sio psul{r/§p

Procur.dor:r conctiMdm: Elizaura Maria Rayol, oABÀ,tÂ 830?, Rçnato Aden de sousa oÂB,MÂ n" ?.963, Thainara cristiny 0ABA,íA n" g252,
Alaora Suclc,o Bezerra OAB/IÍAn" 7.096. Kcno de Jcsus Sodré. OÀBrMA no g.i2g

Ifffiêrio Flblico dc Coatrs: hocruadora Flávia Gonzalez Leite

Rtletor:Cmselhcim Álvaro César de França Ferreira

Prrsução de Coutas anual dc governo, Prestação de contas da administra$o direta, I,restaçâo de contas de gestâo do Instituto de previdência do
Município de Tirnon - IPMT, Prestação de contâs dÊ gestào do Serviço Autônomo «lc Água e Esgoto - SAAÉ, Iàestaç[o tle contas 4o Fundo Municipal
d€ §ÀIid'e ' FM§, ancrcicio Íinancciro de 2ü)5. Arguivameato das coúr{§

DECI§ÃO PI}TCê N'. ITIOI7

Vistos, relatados e discttidm Ê§te§ autos, rsfercntes a Prestaçào dc Contas Ánual de Governo, Presraçào de Contas Ànual da Àdministração Direta e
Tornada ds conrâs do Fundo Municipal ds saúde- FMs, de responsabilidade da seohora Maria do soçorro Akneida waguim; prestação de conus de
Gcstão do Instihrto de Prelidência do Municipio de Timon - IPMT, de Iesponsabilidade do Senhor José Wiliam Lima Mendonça e prestaç.ão de Contas
dc Gestào do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. de responsabilidade do Seúor Luís Claudio Lima Macedo, exercicio financeiro de f005, os
Conselheirm do Trihunal de Contas rlo Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o an. 71, inciso TI, clc o art. 75 4a Constinrição
Fedeml. o art I 72, inciso II, da Constituição do Estado do Maranlúo, o art I ". inciso II, da Lei n. 8.258. de 06 de junho de 200s (Lei orgânica d.oTt-E/h'íÂ) e o aÍt. l'r inciso II, do Regimenio Interno, em sessão plenária ortliniria, decidem:

I' dctenninar o arquil'amento do prncesso de Presaçào de contas Anual de Governo. Prestaçào de contas da Administração Direta e Tomada de
contas do Frmdo municipal de Saúde-FMS da Prefeitura Municipal de Timon, de responsabilidade da Scúora Mrria do Socorro Alrneida Waquim;he§lrção dc cmtas de Gê§t&o da sÂÂE, (le rc§pon§sbilidade do senhor Luís ctáudjo Limâ Macedo: he§&ção de conre§ de Gê§rão dÕ IPMT, dsresponsúilidâde do Senhor José Wiliam Lima Menrlonça, nos termos rlo an- 14, § 3", da Lei orgânica 4esta iorte de Contâs;

ll' ernitirParccerPrevio,pelaabstençàodeopiniào,nostÉnnosdoan. l0,incisoldaLei Orgânicadeste'Iribunal parâÍinsdeinelegibilirlatlequanto
às concm de gestàr de responsabilidade da PrcÍbita Municipal, ern ar,endim€rto ao que dispôs o srprcmo rriUgnat reaeral -Érr *3utguro,Rccuxos Exrraordinários n"s 848826 e 729744.

Ptçss*€§ à sc§sãq os Coaselheiros José dc Ribamar caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França Feneira {Rclator), Rairmrndo olir.eira Filho,Jo§o lorge Jinkings Paldo, Erknar §erra Cukim e Joaquim Washington LuÍs rtc oiiveira, os Con$lhciro§-Substimtos Antonlo Blecaurc Costs BaÍàosa cMclquize@uc Nâva Nctô e o PrucuÍãdor Paulo Horique Âraújo dos Re§ manbnr do Minisrério hiblico de Conas.

Publique-se e cumpra-se,

Sala dqs scssõcs do Tribunal de Comas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 dc fevcreiro de 2ol?

C-çnsclhcim Jocc dç Hi§rmrrrCrffi Furtlds

PrcsidcntÊ

Cooselheiro Àvrro Césrr de Frrncs Ferreire

Página I rle 2



*r*m
=TTRTBUilAt

DE CONTAS

RçlaÍctr

Paulo HcnHque AraúJo dos Rris

Procurador de Contas

Assinatlo cl$rônicamentc por:

Josc dc Ribamar Caldas Furtado
Ttcsidentc
42832604259892&82

Paulo Hgnríquc Araújo dos Reis
Procurador de Contas
42829569884108?Çt43

Álvarp C,çcâr dç França Fçrrçrra
Relator
42821421912282+31

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MUNICIPAL DE TIMoN

Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planeiamento e Patrimônio Municipal

PROJETO DE DECRETO TEGISTATIVO

Timon/MA ,24 de Novembro de 2022.

Prezodo Presidente:

Ao soudó-lo cordiolmente, o ComissÕo de Orçomento, Finonços,

Obros Públicos, Plonejomento e Potrimônio Municipol encominho o Vosso Senhorio

este Projeto de Decreto Legislotivo, que dispÕe sobre o oprovoçÕo dos contos

públicos municipois referentes oo exercício do ono de 2005, com o proposiçõo e

justificotivo em onexo poro onólise desto colendo Coso Legislotivo , encominho o

Vosso Senhorio este Projeto de Decreto Legislotivo, que "Dispõe sobre o oprovoçõo

dos contos de Governo do Município de Timon, referente oo exercício de 2005.",

com o proposiçõo e justificotivo em onexo poro onólise desto colendo Coso

Legislotivo.

Ver. Ulysses Almeido Woquim

Presidente do COFOPPPM

(lmpedlmenlo legol)

Ver. J os do Sllvo Possos

-Presldenle do COFOPPPM

APR$V*tii[.i,,-]
s,?,t, 05 tJL_!&.?
sESSÃ,0 i Relolor do COFOPPPM

r
rre$r!o1'$o

Av. Paulo Ramos s/N - centro - cEP.65.630-140 - centro - Timon - Maranhão

,60*r*tXY,
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuene MUNTcTPAL DE TIMoN

Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planeiamento e Patrimônio Municipal

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DispÕe sobre o oprovoçÕo dos

contos onuois do Município de Timon,

referente oo exercício de 2005.

Art. lo As contos de Governo do Município de Timon, referentes oo exercício de

2005, sob o responsobilidode do Senhoro Morio do Socorro Almeido Woquim, ex

prefeito municipol, sõo considerodos oprovodos, com bose no relotório emitido no

porecer do Comissõo de Orçomento, Finonços, Obros Públicos, Plonejomento e

Potrimônio Municipol, de 24 de Novembro de 2022.

Porógrofo Único: lntegro este Decreto Legislotivo o Porecer do ComissÕo de

Orçomento, Finonços, Obros Públicos, Plonejomento e Potrimônio Municipol

mencionodo no coput deste ortigo e o Porecer Prévío do Egrégio Tribunol de

Contos do Estodo do Moronhôo.

Arl.2o Este Decreto Legislotivo entro em vigor no doto de suo publicoçÕo

APROVê\;i.,,,n,
EM n€ r1;L/&a- shunm

'ri$|ffitPrÀLâiItt"lti{'li'A

LHIURA uA$t$ÂÜ ORgiiiAfiIA
Ir

Timon/MA,24 de Novembro de 2022
SE§SAC q C.

erekÍrio10 r,(e

Av. Paulo Ramos S/N - Centro - CEP.65.630-140 - Centro - Timon - Maranhão

.Ícrstlíí-
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Ver. Ulysses Almeldo Woqulm

Presidenle dq COFOPPPM

(lmpedlmento legol)

APROVê,[}f,I.
EM 0s tJL td&A_
sE§sÂo §1Og€-

erekirio

Ver.

Sllvo Só

Relotor do COFOPPPM

If;::.-t!\ÀÉ,
i. ,,

Clil,lf$ il,Uim iPÀL ll i lllr rt'lif

IEIIIJRA !{A SESSÂO OIONNTIT

do Silvo Possos

Presldenle do COFOPPPM

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MUNICIPAL DE TIMON

Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planeiamento e Patrimônio Municipal

u

SeerstaÍlc
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Av. Paulo Ramos s/N - centro - cEP. 65.630-140 - Centro - Timon - Maranhão



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI DE TIMON

Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planeiamento e Patrimônio Municipal

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislotivo, que "Dispõe sobre o

oprovoÇÕo dos contos onuois do Município de Timon, referente oo exercício de

2005.", tem por finolidode otender oo disposto nos ortigos 204, 205 e 20ó do

Regimento lnterno desto Coso Legislotivo, que troto do julgomento dos contos.

Assim, com bose nessos rozões postos à visto, fundomentomos e

opresentomos este Projeto de Decreto Legislotivo e solicitomos oos nobres pores

que deliberem pelo suo oprovoÇÕo.

Ver. Ulysses Almeido Woqulm

Presldenle do COFOPPPM

(lmpedlmento legol)

Ver dq Sllvo Possos

do COFOPPPM

Relolor do COFOPPPM

Av. paulo Ramos s/N - centro - cEP.65.630-140 - Centro - Timon - Maranhão
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RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 2096ª  
SESSÃO ORDINÁRIA 

05/12/2022 
PARECER Nº 060/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 011/2020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2022 – Autor: Ver. 
Thiago Carvalho – Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão 
Timonense a Senhora Francisca dos Santos e dá outras providências. 
PARECER Nº 061/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 018/2020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2022 – Autor: Ver. Ivan 
do Saborear – Ementa: Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense” 
à Empresária Evangelista Fernandes Vieira – Van Fernandes. 
PARECER Nº 063/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 019/2020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2022 – Autor: Ver. Ivan 
do Saborear – Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorário 
Timonense ao Empresário José Ideltonio Moreira. 
PARECER Nº 059/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 012/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa: Concede o “Titulo de Cidadão Honorário Timonense” 
ao Médico Dr. Elisário Cardoso da Silva Júnior. 
PARECER Nº 064/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 025/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Senhor Jairo Nilson de Freitas” 
PARECER Nº 062/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Senhor Jairo Nilson de Freitas” 
REQUEREMENTO Nº 118/2022 – Autor: Ver. Thiago Carvalho – Ementa: 
Requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, no sentido de que seja feita a pavimentação asfáltica 
da Rua 101, inicio  da Rua 15 até a Avenida Perimentral no Bairro Bela 
Vista, neste Municípo.   
REQUEREMENTO Nº 119/2022 – Autor: Ver. Dr. Torquato – Ementa: 
Requer a esta Casa Legislativa que seja encaminhado ao Deputado 
Estadual Rafael de Sousa Brito, a solicitação de um carro de apoio para a 
agência do Hemomar – Timon-MA.   
INDICAÇÃO Nº 128/2022 – Autor: Ver. Celso Tacoani – Ementa: Indica 
ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a pavimentação asfáltica na 
Rua São Sebastião no trecho que corresponde da Rua Luiz Domingues até 
a Avenida Piauí, localizado no Bairro Mangueira, neste Município.  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 260/2022 – Autor: Ver. Irmão Francisco 
– Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 
secretaria municipal de obras e infraestrutura – seinfra, no sentido que seja 
realizado o serviço de tapa buracos na avenida boa esperança, no bairro 
planalto boa esperança, neste município. 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 265/2022 – Autor: Ver. Alexandre da 
Comunidade – Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, 
através da secretaria municipal de obras e infraestrutura, no sentido de que 
seja feita a pavimentação em bloquetes nas ruas 01, 02, 03 do bairro cidade 
nova iii, neste município. 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 269/2022 – Autor: Verª . Dá Luz Sete 
Estelas – Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, 
através da secretaria municipal de obras e infraestrutura, no sentido de que 
seja feita a pavimentação asfaltica da Rua 2, Bairro Cidade Nova II, neste 
município. 

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 327ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

05/12/202 
 
APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO E GESTÃO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2005. (APROVADO) 
 

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 328ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

05/12/2022 
 
PROJETO DE LEI Nº 020/2022 – Autor: Poder Executivo Municipal – 
Ementa Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023 e dá outras providências.  (APROVADO EM 2ª 
VOTAÇÃO) 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
EQUIPE DE TRANSIÇÃO DO 
PRESIDENTE ELEITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TIMON-MA. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 24 da Resolução Nº 012, de 06 de 
novembro de 1991 e Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do Município: 

 
CONSIDERANDO que a transmissão de mandato do Presidente da Câmara 
Municipal, deve pautar-se pelos princípios da continuidade administrativa, 
da boa-fé, da transparência na gestão pública, da probidade administrativa 
e da supremacia do interesse público; 
 
CONSIDERANDO que a transmissão de mandato é o processo que objetiva 
propiciar condições para que o administrador público sucessor possa 
receber de seu antecessor todos os dados e informações necessárias à 
implantação do novo programa de gestão, desde a data de sua posse; 
 
CONSIDERANDO ainda, a Instrução Normativa TCE-MA nº 45, de 09 de 
novembro de 2016, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados na 
transição de mandato de Prefeito e de Presidente de Câmara Municipal no 
âmbito do Estado do Maranhão, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os integrantes abaixo relacionados, para proceder ao 
levantamento da situação administrativa da Câmara Municipal de Timon-
MA, devendo os mesmos promover a coleta, guarda e análise de todos os 
documentos necessários à emissão de relatório conclusivo sobre as 
informações extraídas da respectiva documentação encaminhada ao atual 
gestor do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 2º. A participação na equipe de transição não será remunerada em 
hipótese alguma, sendo constituída dos seguintes membros, sendo eles: 
 
INDICADOS PELO PRESIDENTE ELEITO  
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 
 
1) WELLINGTON FERNANDO CANTOARIO 
2) IZAEL CARVALHO NUNES 
 
INDICADOS PELO ATUAL   
JOSÉ UILMA DA SILVA RESENDE 
 
3) EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS 
4) ALEXANDRE PEREIRA DA CUNHA 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

JOSÉ UILMA DA SILVA RESENDE 
Presidente 
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ASSUNTOS MUNICIPAIS E REDAÇÃO FINAL- CCJLAAMRF 
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IV - COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO, ENERGIA, SEGURANÇA E 
DEFESA DO CONSUMIDOR – CTCESDC 
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RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 2099ª  
SESSÃO ORDINÁRIA 

14/12/2022 
PARECER Nº 082/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 027/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Sr. Ivanael Yago de Sousa Silva.  
 PARECER Nº 083/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 028/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. Renato Rego da Silva.  
PARECER Nº 084/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 029/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2022 – Autor: Verª. Dá 
Luz Sete Estrelas – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário 
Timonense ao “Wallace Badah de Sousa Teixeira.   
PARECER Nº 067/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 030/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense a 
“Médica Drª Cícero Pereira da Costa e Silva”.  
PARECER Nº 068/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 031/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Senhor Paulo José de Santana”.  
PARECER Nº 070/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 034/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. Antônio Ribeiro Barradas Júnior” 
PARECER Nº 071/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 035/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 035/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. Gustavo Henrique Rodrigues de Sousa”.  
PARECER Nº 072/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 036/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 036/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. Roberto Lobo Nogueira”.  
PARECER Nº 073/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 037/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. Arilton Fontenele Lima” 
PARECER Nº 074/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 038/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. Rubem de Jesus Gomes Bastos Neto”. 
PARECER Nº 075/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 039/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense a 
“Médica Drª. Maria do Rosário de Fátima Costa Melo”.  
PARECER Nº 076/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 040/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense a 
“Médica Drª. Indhira Martins Alves”.  
PARECER Nº 080/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 041/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 041/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadão Honorário Timonense 
ao “Médico Dr. José James Lima da Silva Segundo”. 
PARECER Nº 077/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 042/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 042/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense a 
“Médica Drª. Dávila Claudino de Oliveira Costa”.  
PARECER Nº 078/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 043/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense a 
“Médica Drª. Cleide Meire Lustosa”. 

PARECER Nº 079/2022 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 044/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 044/2022 – Autor: Ver. Dr. 
Torquato – Ementa:  Concede o Título de Cidadã Honorária Timonense a 
“Médica Drª. Lana Mayara Menenses Lustosa Vargas”.  
REQUEREMENTO Nº 120/2022 – Autor: Ver. Irmão Francisco – Ementa: 
Requer a esta Casa Legislativa, a realização de uma sessão solene, 
referente a Bíblia, a realizar-se dia 13 de dezembro de 2022.  
REQUERIMENTO Nº 121/2022 – Autor: Ver. Thiago  Carvalho – Ementa: 
Requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, no sentido de que seja feita a pavimentação asfáltica 
da Rua 05 entre Av. Perimetral e a Av. do Mutirão, localizado no Bairro Vila 
Ormar, neste Município.   
REQUERIMENTO Nº 123/2022 – Autor: Ver. Uilma Resende – Ementa: 
Requer deste poder legislativo, que seja concedido moção de louvor ao 
aluno joão gabriel medeiros de sousa. 
INDICAÇÃO Nº 116/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Educação, no sentido de priorizar estudos para a inclusão da arte macial 
muay thai na grade curricular das escolas municipais, neste município.  
INDICAÇÃO Nº 118/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, a necessidade de que seja feita a 
pavimentação asfáltica da rua antônio guimarães entre a rua 13 até a 
venida perimetral; do beco oliveira entre a rua as ruas 16 e 17 e da rua luis 
pires de sá (antiga rua 80) entre a rua 17 e a avenida perimetral no bairro 
parque piauí ii, neste município. 
INDICAÇÃO Nº 120/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa indica 
que seja encaminhada expediente ao deputado federal pedro lucas 
fernandes (união – ma), destinar emenda parlamentar para pavimentação 
asfáltica ligando as avenidas luis firmino de sousa e melvin jones à br 226, 
nesta cidade. 
INDICAÇÃO Nº 121/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – indica que seja 
encaminhada expediente ao deputado federal cleber verde (republicanos – 
ma), assegurar no orçamento federal para 2023 à conclusão da 
pavimentação asfáltica da br 226 no trecho timon ao povoado baú (caxias), 
neste estado bem como a conclusão do contorno rodoviário, neste 
município. 
INDICAÇÃO Nº 122/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – indica ao 
poder executivo municipal, através da secretaria municipal de infraestrutura 
– seinfra, solicitando que seja construída uma área de lazer no entorno ou 
lado do campinho que fica situado na rua 25, entre as ruas santa filomena e 
são joão, no bairro cicero ferras, nesta cidade. 
INDICAÇÃO Nº 123/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – indica ao 
poder executivo estadual, através da secretaria estadual de infraestrutura – 
seinfra, aparício bandeira filho, solicitando complementação da 
pavimentação asfáltica da ma 040 ligando as cidades de timon à matões, 
neste estado. 
INDICAÇÃO Nº 124/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – indica ao 
poder executivo estadual, através da secretaria estadual de infraestrutura – 
seinfra, aparício bandeira filho, solicitando ampliação do terminal rodoviário 
governador nunes freire, neste município. 
INDICAÇÃO Nº 125/2022 – Autor: Ver. P. A Pedro Augusto – indica ao 
poder executivo municipal, através da secretaria municipal de obras e 
infraestrutura – seinfra, a necessidade que seja feito o calçamento da rua 
19, no bairro cidade nova ii, construido caneletas no cruzamento da avenida 
tiúba com a avenida parnarama, neste município. 
INDICAÇÃO Nº 126/2022 – Autor: Ver. P. A Pedro Augusto – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, a necessidade que seja feita a 
pavimentação asfáltica dua rua projetada, no bairro cinturão verde, neste 
município. 
INDICAÇÃO Nº 127/2022 – Autor: Ver. P. A Pedro Augusto – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, a necessidade que seja feita a 
pavimentação asfálticar rua 39, no bairro cidade nova III, neste município. 
INDICAÇÃO Nº 129/2022 – Autor: Ver. P. A Pedro Augusto – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura, a necessidade de que seja feito o calçamento das 
ruas 8, j, g, no bairro cidade nova i, neste municipio. 
INDICAÇÃO Nº 130/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, que seja feita a pavimentação asfáltica da Rua Dr. 
João Lula (antiga Rua 20) a partir da Rua 17 até a Avenida Perimentral, o 
Bairro Parque Piauí II, neste Município.  
INDICAÇÃO Nº 131/2022 – Autor: Ver. Chagas Cigarreiro – Ementa: 
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Munciipal de 
Obras e Infraestrutura, a necessidade de pavimentação asfáltica da Rua 19 
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do Parque Piauí nos trechos compreendidos da Avenida Luís Firmino de 
Sousa até a Avenida Teresina, neste Município.  
INDICAÇÃO Nº 132/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
Indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, solicitando a implantação de um sistema de 
abastecimento de água no povoado alto bonito, nas proximidades do 
povoado vertente, zona rural deste município.   
INDICAÇÃO Nº 133/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, solicitando a implantação de um sistema de 
abastecimento de água no povoado novo santo antonio, depois do povoado 
são roque, zona rural deste município.  
INDICAÇÃO Nº 134/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, solicitando a implantação de um sistema de 
abastecimento de água no povoado morada nova, nas proximidades do 
povoado canoa, zona rural deste município.   
INDICAÇÃO Nº 135/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, solicitando a implantação de um sistema de 
abastecimento de água no povoado mata grande, nas proximidades do 
povoado encarnadim, zona rural deste município.   
INDICAÇÃO Nº 136/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear – Ementa: 
indica ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de 
obras e infraestrutura – seinfra, solicitando a implantação de um sistema de 
abastecimento de água no povoado olho d’água, nas proximidades do 
povoado canto alegre, zona rural deste município.   
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 266/2022 – Autor: Ver. P. A Pedro 
Augusto – Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, 
através do departamento municipal de iluminação pública – demip, no 
sentido de que seja feito reparos na iluminação pública da rua 19, no bairro 
cidade nova ii, neste municipio. 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 267/2022 – Autor: Verª . Dá Luz Sete 
Estelas – Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, 
através da secretaria municipal de obras e infraestrutura, no sentido de que 
seja feita a pavimentação asfaltica da Rua 30, Bairro Cidade Nova II, , neste 
municipio. 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 270/2022 – Autor: Ver. Ivan do Saborear 
– Ementa: Pede providências ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no sentido de que seja feito 
o melhoramento do acesso da Rua H entre as Ruas 12 e 13, no Bairro 
Parque São Francisco II, neste Município.  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 271/2022 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 
Ementa:  Solicita providências ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja feito o calçamento 
da Rua “A” Bairro Jóia, neste Município.  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 272/2022 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 
Ementa:  Solicita providências ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja feita a canaleta da 
Rua Brilhante com a Avenida 01, Bairro Jóia, neste Município.  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 273/2022 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 
Ementa: Solicita providências com urgências ao Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja feito o 
recapeamento da Avenida São Luís, Bairro Parque São Francisco e Parque 
Piauí, neste Município.  

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 329ª  
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

14/12/2022 
PARECER Nº 004/2022 – COFOPPPM AO PROJETO DE LEI Nº 044/2022.  
PROJETO DE LEI Nº 044/2022 – Autor: Poder Executivo Municipal – 
Ementa: Estima receitas e fixa despesas para o exercício financeiro de 
2022.  (APROVADO EM 1ª VOTAÇÃO) 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
DECRETO LEGISLATIVO 

  
Dispõe sobre a aprovação das contas 
anuais do Município de Timon, 
referente ao exercício de 2005. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, nos termos do art. 
24, do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, faz saber que o Plenário 
aprovou, e ele promulga o seguinte: 
 
Art. 1º As contas de Governo do Município de Timon, referentes ao 
exercício de 2005, sob a responsabilidade da Senhora Maria do Socorro 
Almeida Waquim, ex prefeita municipal, são consideradas aprovadas, com 
base no relatório emitido no parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, 

Obras Públicas, Planejamento e Patrimônio Municipal, de 24 de Novembro 
de 2022.  
Parágrafo Único: Integra este Decreto Legislativo o Parecer da Comissão de 
Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planejamento e Patrimônio Municipal 
mencionado no caput deste artigo e o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão.  
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Timon/MA, 24 de Novembro de 2022. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

JOSÉ UILMA DA SILVA RESENDE 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

PORTARIA 
Portaria Nº 277/2022-GP/CMT       Timon (MA), 14 de dezembro de 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.      

 
RESOLVE: 

 
Conceder Licença gestante, nos termos do Art. 150 (LEI MUNICIPAL Nº 
1299 DE 28 de DEZEMBRO DE 2004), à Servidora Francilene Vieira dos 
Santos, matricula nº 17682022, de acordo com o Processo nº 5534/2022, 
bem como certidão de nascimento, retroativo a 28 de novembro de 2022.   
Portaria Nº 278 /2022-GP/CMT       Timon (MA), 13 de dezembro de 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.      
 

RESOLVE: 
 
Conceder, ao Senhor José Uilma da Silva Resende, Vereador desta 
Câmara, nos termos do Art. 1º, inciso II da Lei Municipal nº 1783, de 27 de 
julho de 2012, o valor correspondente a 01 (uma) diária, para despesas de 
viagem para São Luís-MA, no dia 13/12/2022, para tratar de assuntos 
parlamentares.            
Portaria Nº 279/2022-GP/CMT        Timon (MA), 15 de dezembro de 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
  

RESOLVE: 
 
Conceder, ao Senhor Francisco Borges de Oliveira, Diretor Legislativo desta 
Câmara, nos termos do Art. 1º, inciso II da Lei Municipal nº 1783, de 27 de 
julho de 2012, o valor correspondente a 01 (uma) diária, para despesas de 
viagem para São Luís-MA, no dia 16/12/2022, para tratar de assuntos desta 
Casa Legislativa.            
Portaria Nº 280/2022-GP/CMT        Timon (MA), 15 de dezembro de 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.      
 

RESOLVE: 
 
Conceder, ao Senhor Francisco Helber Costa Guimarães, Vereador desta 
Câmara, nos termos do Art. 1º, inciso II da Lei Municipal nº 1783, de 27 de 
julho de 2012, o valor correspondente a 02 (duas) diária, para despesas de 
viagem para São Luís-MA, nos dias 14/12/2022 e 15/12/2022, para tratar de 
assuntos parlamentares.            
Portaria Nº 281/2022-GP/CMT        Timon (MA), 15 de dezembro de 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.      
 

RESOLVE: 
 
Conceder, ao Senhor João Caldeira Neto, Vereador desta Câmara, nos 
termos do Art. 1º, inciso II da Lei Municipal nº 1783, de 27 de julho de 2012, 
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o valor correspondente a 02 (duas) diária, para despesas de viagem para 
São Luís-MA, nos dias 15/12/2022 e 16/12/2022, para tratar de assuntos em 
reunião no Palácio dos Leões.             
Portaria Nº 282/2022-GP/CMT        Timon (MA), 15 de dezembro de 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.      
 

RESOLVE: 
 
Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 
dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Timon), o servidor Anderson Marwell Costa, matricula nº 15922021, cargo 
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da Presidência, 
Símbolo CC-01-D, da Câmara Municipal de Timon, a partir de 15 de 
dezembro de 2022.     
Portaria Nº 283/2022-GP/CMT      Timon (MA), 15 de dezembro de  2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
 

RESOLVE: 
 

FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 079/2021, de 19 de janeiro de 
2021, que concede gratificação servidor Anderson Marwell Costa, 
matricula nº 15922021, cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar da Presidência, Símbolo CC-01-D, da Câmara Municipal de 
Timon, a partir de 15 de dezembro de 2022.      
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